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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARA​ÇÃO. ação direta. prazo recursal em dobro. impossibilidade. 

1. Não se aplica ao processo de controle abstrato de constitucionalidade a regra inscrita no art. 188 do Cód. de Proc. Civil. Precedente do STF. 

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.

Embargos de Declaração


Órgão Especial

Nº 70015653868


Porto Alegre

MUNICíPIO DE VILA FLORES 


EMBARGANTE

EXMO. SR. DR. PROCURADOR- GERAL DE JUSTIçA 


EMBARGADO

CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA FLORES 


INTERESSADa 

EXMO. SR. DR. PROCURADOR- GERAL DO ESTADO 


INTERESSADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração.   
Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira (IMPEDIDO), Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Claudir Fidélis Faccenda, Des. Alzir Felippe Schmitz, DES. ALFREDO FOERSTER, DES. JAIME PITERMAN, DES. JOSÉ ANTÔNIO HIRT PREISS E DESA. ELBA APARECIDA NICOLLI BASTOS.

Porto Alegre, 31 de julho de 2006.

DES. ARAKEN DE ASSIS, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – O Município de Vila Flores interpõe embargos de declaração contra o v. Acórdão de fls. 96/103, que julgou procedente a ação direta para pronunciar a inconstitucionalidade das Leis 1.191/05 e 1.198/05, do Município de Vila Flores. 

Segundo alega, o acórdão embargado não menciona se, além das leis questionadas, também os contratos administrativos delas originados devem ser invalidados. Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que o Tribunal manifeste se também devem ser invalidados e/ou rescindidos os contratos administrativos firmados com base nas leis declaradas inconstitucionais. 

É o relatório.

VOTO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente. 

1. A intimação do embargante, com as conclusões do acórdão de fls. 96/103, ocorreu em 26.05.06, por meio da Nota de Expediente 24/2006 (fl. 111) e os embargos de declaração só foram postados em 07.06.05 (fl. 142), quando já fluíra o prazo previsto no art. 536 do Cód. de Proc. Civil. 

Não há aplicação, ao processo de controle concentrado de constitucionalidade, da regra do art. 188 do Cód. de Proc. Civil, cuja incidência se restringe os procedimentos regrados pelo Cód. de Proc. Civil, conforme explica EGAS MONIZ DE ARAGÃO (Comentários ao código de processo civil, v. II, 6ª ed., Forense: Rio de Janeiro, 1989, 156): 

A franquia outorgada pela disposição contida neste artigo abrange apenas os procedimentos regulados pelo Código, não se estendendo aos que por ele não estão disciplinados ou que venham a ser regidos por leis especiais.

De resto, assim já se manifestou o Pretório Excelso no julgamento da ADI-AgR 2130-SC, Relator Ministro CELSO DE MELLO, 03.10.01, DJU 14.12.01, p. 31, ao assentar que não se aplica, ao processo objetivo de controle abstrato de constitucionalidade, a norma inscrita no art. 188, cuja incidência restringe-se, unicamente, ao domínio dos processos subjetivos, que se caracterizam pelo fato de admitirem, em seu âmbito, a discussão de situações concretas e individuais.  
2. Pelo fio do exposto, não conheço dos embargos de declaração.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O  RELATOR.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70015653868, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "NÃO CONHECERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME". IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA. NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES OSVALDO STEFANELLO E JORGE LUÍS DALL’AGNOL.
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